
 

 

INDICAÇÃO Nº 310/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, promova a instalação de 

parquinho infantil e a manutenção do tapete antiderrapante na área lateral esquerda da 

entrada da EMEF Alberto de Almeida, localizada no bairro Santo Antônio. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de ampliação e qualificação dos espaços 

destinados ao lazer e ao desenvolvimento integral dos alunos da EMEF Alberto de Almeida, 

que atualmente atende cerca de 700 crianças. 

A instalação de um parquinho infantil representa um importante investimento no processo 

educativo, uma vez que contribui diretamente para o desenvolvimento físico, cognitivo e 

social dos estudantes, além de proporcionar um ambiente seguro e adequado para a 

realização de atividades lúdicas, essenciais à infância. O espaço favorece a interação social, o 

estímulo à criatividade e o fortalecimento de habilidades motoras, aspectos fundamentais 

para o pleno desenvolvimento dos alunos. 

Ressalta-se, ainda, que diversas unidades da rede municipal de ensino já contam com esse 

tipo de infraestrutura, sendo sua implantação nesta escola uma medida de equidade, 

garantindo igualdade de oportunidades e melhores condições de permanência e 

aprendizagem para todos os estudantes. Dessa forma, a presente solicitação visa promover 

um ambiente escolar mais inclusivo, acolhedor e adequado às necessidades das crianças 

atendidas pela unidade. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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